
Assembleia Municipal de Caminha

MINUTA

Alínea c)- Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2020

A Assembleia Municipal apreciou e discutiu uma proposta da Câmara Municipal,

aprovada na reunião extraordinária de vinte e oito de outubro de dois mil e

dezanove, relativa às “Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2020",

conforme documento anexo que aqui se dá por inteiramente reproduzido e dela faz

parte integrante.

Assim e porque nos termos da alínea a) do n.o1 do art.o25 da Lei 75/2013 de 12 de

setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara, aprovar as

opções do Plano e a proposta de Orçamento, propõe-se que este órgão deliberativo

aprove as Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2020”.

Esta proposta foi aprovada pela Assembleia Municipal com & votos a favor, 4—0

votos oontra e L abstenções.

A deliberação, ora tomada, foi aprovada em minuta, depois de lida em voz alta na

presença simultânea de todos, com 5 votos a favor, 7a votos contra e _Á
abstenções.

Assembleia Municipal de Caminha, 27 de novembro de 2019

A Segunda Secretária

O Primeiro Secretário
i

_?—

i

O Presidente da Mesa da Assembleia

Au %
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CÓPIA DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE &

CAMINHA REALIZADA NO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2019.—- -----------

PARTE RESPETIVA———————————————————————

PROPOSTA N.“ 2 — APROVAR SUBMETER Ã ASSEMBLEIA MUNICIPAL AS

GRANDES OPçõES DO PLANO E ORÇAMENTO PARA O ANO 2020;

Nos termos da alínea c), do n. o1, do art.o 33.o, da Lei 75/2013 de 12 de setembro, %

na sua redação atual, compete à Câmara Municipal elaborar e submeter à

aprovação da Assembleia Municipal as Grandes Opções do Plano e a Proposta de

Orçamento, assim como nos termos da alínea a), do n.o 1, do arto 25.o, do citado

diploma, compete à Assembleia Municipal aprovar as Grandes Opções do Plano e a

Proposta de orçamento.

O orçamento apresenta, tanto na receita como na despesa, o montante de 22 972

453 € (vinte e dois milhões, novecentos e setenta e dois mil, quatrocentos e

cinquenta e três euros), atingindo a parcela das atividades mais relevantes do

municipio, devidamente discriminados no mapa do plano de atividades municipais, o

montante de 1 120 338,95 € (um milhão, cento e vinte mil, trezentos e trinta e oito

euros e noventa e cinoo cêntimos) e a parcela dos investimentos o valor de 7 230

217.70 € (sete milhões, duzentos e trinta mil, duzentos e dezassete euros e setenta

cêntimos), cujos projetos se encontram devidamente identificados no Plano

Plurianual de Investimentos.

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delíbere submeter à Assembleia

Municipal as Grandes Opções do Plano e Orçamento para o ano 2020, que uma

cópia fica anexa a ata e dela faz parte integrante.

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro e Rui Lages, 3 votos contra

dos Senhores Vereadores Paulo Pereira, Liliana Silva e Manuel Marques, e O

abstenções.

A Senhora Vereadora Liliana Silva leu a seguinte declaração de voto em nome dos

Senhores Vereadores do PSD:

”Declaração de voto
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Começamos por dizer o que sempre dissemos, este executivo é fértil em criar

cenarios edilicos e fantasiosas sobre uns novos conceitos de elaboração de planos

e orçamentos, fazendo crer que fariam mais e melhor. No entanto, o que temos

assistido e' a falhanços totais na previsão dos resultados de exploração anuais.

Ao fim de praticamente 7 anos, temos o nosso próprio Municipio como o pior

exemplo de todo a distrito, mesmo tendo tido todas as condições para fazer um

excelente trabalho, nomeadamente a saida do Pais do programa de estabilidade

Financeira que colocou, há uns anos atrás, muitos Municípios e portugueses em

geral numa situação atiltiva.

Referem, agora de forma clara, que em 2018 a Câmara Municipal tomou medidas de

aumento da receita inseridas num programa de saneamento financeiro.

Nós, no âmbito das nossas funções e apesar de orçamento atrás de orçamento

sermos pouco compreendidos pela bancada do partido socialista, alertamos desde

2014 para a probabilidade de sérias dificuldades financeiras, que se veio a verificar

numa posterior falência, quando decidiram reduzir a receita do IRS, do IMI e da

fatura de agua e com isso terão perdido verbas que permitiriam o equilíbrio

financeiro das contas públicas.

De forma eleitora/ista disseram que as medidas eram para ajudar as famílias, mas

acabaram por levar o Município a bancarrota e consequentemente a

responsabilização de todos os munícipes que agora terão de pagar mais por conta

da falta de capacidade de gestão deste executivo.

Agora pagam o IMI a dobrar, retêm mais lRS em favor do Município e terão de pagar

faturas de água avultadissimas assim como a recolha de resíduos sólidos.

Tudo porque num determinado período quando se deveria de forma humilde ter

caminhado sustentavelmente, já num cenário menos constrangedor como o que

tinha sido vivido em anos anteriores por via da situação da falência nacional, se

resolveu descer a receita, fazendo com que a despesa não fosse suportável & assim

se tenham revelado em orçamentos irrealistas e prestações de contas com prejuízos

de milhões de euros.

Essa perda de receita, desde 2014 a 2018, terá custado aos mães do municipio

prejuízos de mais de 4 milhões de euros.
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Foi esse tipo de arte politica, fazendo crer de que este executivo pensava nas

famílias e nas empresas em resultado dos anos dificeis da troika, que chegamos à

situação atual.

Para este cenário também ajudou o próprio governo socialista, ao aumentar todos os

anos a capacidade de endividamento das câmaras, permitindo que Municípios

gastadores e sem respeito pelos fornecedores fossem aumentando as dividas, como

foi o caso de Caminha.

Realçamos outro facto importante, numa altura em que se aprova mais um

orçamento, na nossa opinião, com falhas graves.

Caminha, e' a única câmara do distrito que apresenta prejuizos anuais, repetimos, a

única.

De facto 2020 será um ano de sofrimento atroz.

A Câmara tem dívidas quase do valor do seu próprio orçamento.

A Câmara não paga a Lusa'gua desde 2017.

A Camara não paga as rendas das piscinas, há 5 anos.

A Câmara paga a uns e não paga a outros fornecedores, que agoniam a“ espera do

que é seu por direito, e ora há para uns e não há para outros.

Não se respeita sequer a ordem das faturas para pagar.

Para 2020 o sufoco financeiro atingirá todos os sectores e todos os fomecedores.

Ao fim de praticamente 7 anos, levaram o Município a um pântano financeiro e

continuam amarrados e a perder tempo a culpar o passado, não pensando no

presente nem olhando para o futuro.

Este executivo, com estes planos e orçamentos anuais irrealistas, de que resultaram

SEMPRE contas de exploração com prejuízos de milhares de euros, tem conseguido

que a sua maioria aprove e defenda em Assembleia Municipal documentos que,

para além de irrealistas, comprometem a credibilidade do Município comprovada

agora pela necessidade imperiosa de um pedido de saneamento financeiro.

Referem o apolo às familias e cortaram logo em 2014 com o apoio anual ao

nascimento dos filhos de residentes.

Falam nos encargos por via de indemnizações dos anteriores e não falam dos

processos que estão a decorrer já por questões relacionadas com o vosso mandato.
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Não falam no prejuízo da vossa gestão com a redução de receita sem avaliar o

impacto no cumprimento dos encargos financeiros anuais.

Foram o pior executivo dos últimos 18 anos em matéria de investimento no

Município já que desde 2014 a 2018 investiram apenas 6,3 milhões de euros o que

deu uma media anual de 2,6 milhões quando comparado com os 12 anos do PSD

onde foram investidos 76,1 milhões o que deu uma media anual de 6,3 milhões de

euros.

Contra factos não há argumentos. Apresentaram, ano após ano, instrumentos de

planeamento de um exercício académico pouco consistente, e a oposição

Ermemente denunciou a fragilidade de cada documenta esperando que nos anos

seguintes ele fosse concebido de forma mais realista.

Confessam agora, nesta proposta, que não foi possível pagar aos fornecedores.

Depois de nós já termos avisado em sede de Assembleia Municipal, quando

verificamos o volume de compromissos assumidos e não pagos a subir

assustadoramente.

Sobre as obras elencadas neste plano, deixem—nos referir que não existe uma

palavra para a ampliação de zonas empresariais ou industriais, tão pouco para a

aquisição de ten'enos para o alargamento da zona empresarial da gelfa.

O próprio tecCaminha continua parado, sem abrir portas a tantos e tantos jovens e

empresários empreendedores para fazerem incubar projetos e ideias que poderiam

potenciar todo o nosso território,

Um projeto Castrado, enterrado e sobre o qual insistem em não ter uma única

palavra.

ou seja, continua o caminho do eleitoralismo fácil, da promessa fácil, sem

perspetivas de melhorias de futuro nem de paradigmas.

Sobre o apoio ao ensino, e acerca da remodelação das escolas é algo que

esperamos que seja concretizado em breve.

A escola Sidónio Pais será das últimas do distrito, infelizmente, por via de

demasiados erros.

Esperemos que desta seja uma realidade para o bem de toda a comunidade escolar

que bem precisa de melhores condições.
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Acerca da escola EBS de Vila Praia de Ancara, desde o momento em que a

Ancorensis encerrou que dissemos que os alunos não cabiam na vulgarmente

chamada Escola básica, pelo que teriam que haver obras de ampliação. Ao fim de

alguns anos e depois de terem mentido acerca do facto da escola ter condições para

albergar todos os alunos, como forma de justificar :) encanamento da Anocrensis,

eis que tiveram que dar a mão à palmatória e fazer as obras que são de todos os

ancorenses por direito.

O direito a terem uma escola com capacidade para acolher todos as suas crianças,

como sempre 0 tiveram.

Olhando para o item da sustentabilidade e preservação ambiental e pegando nas

palavras de que vão fazer um forte investimento nesta área e vemos projetos de

6.800€, 115.0005', 85.000€ e 140,000€ a pergunta é se estes valores são fortes

investimentos ou simples requalificações decorrentes de ajustamentos do

crescimento urbano?

Referem nesta proposta que na área da limpeza urbana há uma forte diminuição em

termos de previsão orçamental que não corresponde a menor cuidado ou a

diminuição de falta de meios.

Confessamos que não entendemos esta linguagem.

Só entendemos a realidade que temos que enfrentar diariamente de falta de limpeza

e cuidado em todo o concelho.

Realmente piorar mais do que o estado atual seria colocar o Concelho de rastos.

Querer dizer que não irá piorar se já não paga a empresa há mais de um ano e o

concelho esta' como está, é de facto uma informação que não percebemos se é boa

ou má.

Lamentamos também o fraca ou quase nulo investimento no sector social. Quem

mais precisa continuará a não ter apoios dignos de uma autarquia que se diz amiga

das famílias.

No PPI preveem para 2020 um investimento de 7.210.217,70€, sendo que

praticamente 70% desse valor é para as remodelações das escolas e de resto só

refletem pequenas obras e algumas intervenções em saneamento. Não existe

explicação sobre o impacto no orçamento destes investimentos porque não

&
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conseguimos saber se resultam de candidaturas e qual a percentagem respetiva de

financiamento.

Voltamos a referir a questão dos empréstimos de curto prazo, cuja correspondência

entre despesa e receita não se verifica o que leva a crer que são números

trabalhados para acertar o orçamento e não por uma questão de rigor do

instrumento em questão.

Este Orçamento e Grandes Opções e um documento simplista, de dificil leitura,

irreal/sta, que mistura análises de dificuldades financeiras mal ou insuficientemente

justificadas, o que faz com que os vereadores ou aos deputados municipais tenham

dificuldade de analisar.

Por isso, e porque:

- Não prevê apoios para as famílias;

- Porque omite o Plano de Pólis e os projetos congelados;

-Porque esquece os empresários e o alargamento da zona empresarial da Gelfa;

-Porque não se vislumbra estratégia nem mudanças de paradigmas;

» Porque não se vê uma palavra para dinamização de equipamentos que nos devem

orgulhar & todos como o Estádio Morber e a Piscina Municipal em V. P. de Ãncora,

para além dos pavilhões desportivos requalificados;

- Porque este documento prova que este executivo não sabe o que quer para o

Concelho, e continua perdido nos compromissos que não pagou, sem soluções

crediveis e com um plano de saneamento financeiro feito sem estudo financeiro

respetivo;

- Porque existem valores sem correspondência despesa e receita;

Iremos votar contra. ”

———————————————————— ESTÁ CONFORME——-——-—---————————-—————--———-———--—

A ATA ONDE CONSTA A PRESENTE PROPOSTA FOI APROVADA EM MINUTA

NO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2019, POR UNANIMIDADE.—- -----------------------

Paços do Município de inha, 28 de Outubro de 2019

Teresa Maria Gonçalves Palma Amorim Fernandes
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Grandes Opções do Plano e Orçamento

Exercíclo de 2020

O documento previsional da Câmara Municipalde Caminha para o ano de 2020 segue alinha de

rigor, contenção e adequação à realidade dos exercícios anteriores. Para além das normas

técnicas que permitem uma melhor leitura e transparência da previsão, e documento ora em

análise é também instrumento, com naturalidade, do roteiro político sufragado nas eleições

autárquicas de 2017 elevado a cabo durante a primeira parte deste segundo mandato que agora

atinge o seu meridiano, Ponto por ponto, tentaremos explanar neste texto introdutório as

principais opções do executivo para o ano de 2020, dando nota dos constrangimentos, condições

ou oportunidades financeiras ou políticas que justificam os números apresentados.

0 Plano e Orçamento para 2020 prevê uma despesa global de € 22372453 euros alicerçada

numa receita global de igual montante. Aqui está uma primeira nota de destaque do documento

previsional deste ano que apresenta, relativamente ao orçamento de 2019, um montante de

despesa total inferior em € 2.439.483 euros, ou seja, apresenta uma diminuição de despesa

prevista na ordem dos 9,5%. Esta despesa total está sustentada pela soma do valor de €

14.426.461,64 euros nas despesas correntes com o montante de € 8.545.991,16 euros de

despesas de capital, Há aqui outra novidade relativamente ao ano transato que se prende com o

facto de, proporcionalmente, haver um aumento do esforço nas despesas de capital. De facto, se

no ano de 2019 as despesas de capital previstas correspondiam a 35,8% de todo o esforço a fazer,

agora, as despesas de capital correspondem a 37,2% de toda a receita, facto que aponta para a

intensificação da política de investimento em detrimento da politica de aumento das despesas

correntes.

Do lado da receita total, os números apontam para o montante previsto para a despesa - esta é

uma evidência que necessita de ser replicada tantas são as vezes em que políticos experientes

caem na tentação de exigir, permanentemente, que se possa fazer mais despesa com a mesma

receita - sendo que, € 16149653 euros provém de receita corrente e € 6.822.800 euros de

receita de capital. Voltaremos já a estes números para infirmar a opção deste executivo.
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Para ja', uma referência que deve marcar a leitura política de todo este documento. Como é

sabido, à data em que se apresenta este documento previsional, o executivo camarário

demonstrou já a intenção de apresentar um Plano de Saneamento Financeiro do qual constam

opções da parte da receita e da despesa, bem como a contração de dois empréstimos junto de

entidades bancárias com balcão no concelho de Caminha. Ora, o documento que agora se debate,

tem em si já muitas das opções do Plano de Saneamento Financeiro a apresentar — na receita,

com os valores estabelecidos para impostos como o IMI ou a taxa variável de IRS (decisões já

tomadas em 2018) e na despesa com cortes em diferentes áreas de atuação municipal - mas não

conta com uma circunstância que, a concretizar-se, definirá parte fundamental do exercício de

2020: a possibilidade de se poder contrair dois empréstimos bancários num valor global superior

a 9,5 milhões de euros, De facto, o documento em crise está definido como se, no próximo ano,

não houvesse qualquer entrada de receita através dos empréstimos cujo processo já se iniciou

em Reunião de Câmara, Entendemos ser esta a melhor opção, não se sabendo se temos

concorrentes ao empréstimo, não se sabendo da deliberação da Câmara e da Assembleia

Municipal e, mais decisivo ainda, da decisão que oTribunaI de Contas possa vir a tomar no futuro.

Recordese que em causa está um pedido de empréstimo na ordem dos 4.3 milhões de euros

para acorrer a dívida não paga a fornecedores bem como um segundo empréstimo de 5,2 milhões

para que o Município possa adquirir as ações dos privados na PPP das piscinas de Vila Praia de

Ãncora, Enfatizamos, este documento está elaborado sem a previsão dessa receita e, por isso,

também a previsão da despesa se adequa ao facto. Avancemos.

Regressemos a previsão da receita, A receita global prevista representa uma entrada de menos €

2.439.483 euros relativamente ao exerclcio de 2019, Esse corte fundamental esta' assente na

receita corrente que diminui 11,3% (cerca de 1.8 milhões) com razões que se explicarão

facilmente.

Comecemos pela leitura das previsões sobre a receita corrente. De facto, na receita decorrente

dos impostos diretos não temos muitas alterações, A previsão de receita do IMI diminui

ligeiramente, o imposto único de circulação de automóveis está em linha com o exercício anterior

e onde se prevê um incremento de receita é no imposto municipal sobre as transmissões

onerosas de imóveis que tem vindo a ter melhor execução, resultado de urna cada vez maior
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dinamização da economia local, em particular, do mercado imobiliário, que acaba por sustentar

uma previsão mais positiva. Também a previsão de receita dos impostos indiretos sobe

ligeiramente e as taxas, graças ao bom desempenho das receitas em licenciamento de obras e

loteamentos, sobem de forma proporcionalmente importante mas, globalmente pouco decisiva.

Sobe ainda a receita proveniente da participação variável do IRS na sequência da decisão de

aumento da taxa tomada em 2018. A questão a considerar parte da razão pela qual - e essa é

uma das grandes novidades deste exercício orçamental - sobe tanto a previsão das transferências

correntes atingindo os € 7.952.104 euros, ou seja, mais 15 milhões de euros do que no exercício

anterior. A razão é simples e prende-se com o processo de transferência de competências da

Administração Central para a Câmara Municipal de Caminha que prevê, ao abrigo da Lei 50/2018,

a transferência de mais de 1,4 milhões de euros para fazer face aos procedimentos de

descentralização de competências, principalmente, na área da Educação. Perante esta nota

quase unânime de subida na receita, resta a pergunta: porque é que a receita corrente diminui

no próximo ano? A pergunta é pertinente mas a resposta e' compreensível: a receita corrente cai

mais de 1.8 milhões essencialmente por causa do desaparecimento da receita proveniente da

venda de água e saneamento que, só no ano passado, previu arrecadar o montante global de €

3.333.897 euros, Esta situação decorre, como se saberá, do facto de que a partir de janeiro do

próximo ano, deixará a Câmara Municipal de ser, por si só, gestora do sistema de abastecimento

de água e saneamento, passando essa a ser uma tarefa da Parceria Pública Águas do Alto Minho

que é constituída pela empresa pública Águas de Portugal e pelos Municípios dos Arcos de

Valdevez, Caminha, Paredes de Coura, Ponte de Lima, Valença, Viana do Castelo e Vila Nova de

Cerveira. Doravante, o Município de Caminha não venderá mais o serviço de água e saneamento

aos seus Munícipes e, por isso, não terá mais essa receita. Nesta diminuição de despesa e no

explicado incremento da receita noutros itens, esta' explicada a diminuição global da previsão das

receitas correntes para o próximo ano,

Nas receitas de capital também temos uma diminuição dos valores embora esse decréscimo não

seja tão acentuado. De facto, a receita de capital previsivelmente atingirá, no ano de 2020, o valor

de € 6.822.800 euros, o que corresponde a uma diminuição de cerca de 600 mil euros

relativamente ao ano passado. Olhando bem para os números, percebe—se que, no essencial, é

mantido o esforço de investimento previsto no ano passado. Prevê-se que a Administração

Central transfira € 5.815.313 euros,]untando fundos nacionais e fundos comunitários na ordem

dos € 4.823.267 euros — há uma diminuição na ordem dos 400 mil euros que se prende mais com
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a falta de resposta a algumas candidaturas já efetuadas do que com a diminuição da expetatíva

relativamente a 2020 — o que empurra para diminuição do valor do empréstimo de curto prazo a

contrair, parte essencial da justificação para a diminuição da receita de capital, De facto,

relativamente ao ano transato, é intenção deste executivo pedir menos 200 mil euros à banca

porque, entretanto, foram sendo resolvidas as sentenças herdadas do passado e já transitadas

em julgado, Embora estejam em aberto processos em que a Câmara Municipal é Ré como sejam

os processos movidos por Mário Alberto Gomes Freixo (na ordem dos E 650 mil euros], António

Augusto Lourenço Chão (na ordem dos 475 mil euros) e pela empresa Socinimo — Sociedade de

investimentos imobiliários (questão do Externato, no valor de 1 milhão de euros), a verdade é

que, neste momento, não existe nenhuma sentença transitada em julgado por cumprir em

termos de pagamento de indemnizações. O caminho seguido nos últimos anos foi o de pagar

essas indemnizações, foi mobilizado mais de 1 milhão de euros para esses pagamentos à custa

do esforço dos munícipes mas, chegados aqui, podemos amenizar o esforço. O montante a

contrair no empréstimo de curto prazo servirá para antecipar a receita correntes das freguesias

do concelho de Caminha,

Vista a origem e as razões dos montantes previstos para a receita, debrucemo-nos sobre a

previsão da despesa, quer em termos comparativos, quer em termos absolutos. Como ja'

referimos, a despesa total alcança os € 22372453 euros, divididos por despesa corrente (€

Iii/126.461,64 euros) e por despesa de capital (€ 8.545.991,36 euros]. Comecemos pela despesa

corrente, numa forte descida relativamente ao ano passado que pretende seguir o caminho de

contenção empreendido nos últimos anos. Estamos a falar de uma previsão inferior em 1.8

milhões de euros, relativamente a 2019, o que corresponde a uma diminuição superior a 11%.

Vejamos com mais detalhe o que esta' em causa.

Comecemos pela análise da previsão das despesas correntes. Não é nas despesas de pessoal que

existe uma diminuição de esforço, nem poderia ser de outra maneira. De facto, para além da

novidade que decorre do processo de entrada no quadro do pessoal dos funcionários que

trabalhavam no Município a título precário — exercício justo mas, que aumentou as despesas da

Câmara Municipal nessa matéria — esta previsão conta também com a previslvel transferência

para a Câmara Municipal dos funcionários do Ministério da Educação que exercem funções no

Agrupamento de Escolas Sidónio Pais. De facto, no já referido processo de descentralização de
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competências em curso, prevê-se que todos os trabalhadores não docentes do Ministerio da
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Educação, que estão nas diversas escolas do Agrupamento, possam vir a trabalhar sob a ordem e

direção do Município, do modo que for entendido mais adequado, cabendo, portanto, à Câmara

Municipal, o pagamento dos seus salários e dos' seus direitos sociais. Nesta equaçâo das despesas

de pessoal, não se prevê qualquer saída de trabalhadores municipais para a Parceria Pública

Águas de Portugal pelo que, a acontecer essa situação, a única consequência é a diminuição do

esforço do Município em termos de despesa,

A diminuição dos valores da despesa corrente está, por isso, concentrada na rubrica de aquisição

de bens e serviços. Estamos a falar de uma diminuição superior a 2 milhões de euros que não e'

uniforme pelo conjunto das rubricas e que explica bem como o Município não só continua a

apostar em diversas áreas que considera essenciais, como reforça essa aposta, seja para cumprir

com um aumento real na despesa a fazer, seja para pagar compromissos assumidos

anteriormente, que vêm de 2019 e que necessitam de ser cobertos em 2020. De facto, cresce a

despesa associada à Educação de que é bom exemplo o reforço de 160 mil euros para refeições

confecionadas (decorrente ainda do processo de descentralização] ou o incremento de 45 mil

euros para a prestação de serviços diversos nesta área tão imponente para o futuro do nosso

concelho. Crescem ainda os encargos com instalações ou com a locação de serviços, pesando

aqui a necessidade de manter ou investir na melhoria dos equipamentos escolares e de ter em

atenção a forte possibilidade de incremento da renda do edifício ocupado atualmente pelos

serviços municipais no antigo hospital. Mantém-se a despesa em itens tão importantes como os

transportes (inclui, sobremaneira, os transportes escolares), higiene ou segurança e baixam-se as

perspetivas para as despesas a ter em conta noutras áreas, na manutenção do esforço de poupar

dinheiro e arranjar espaço para mais investimento. Sublinho aqui algumas áreas onde se prevê a

diminuição da despesa, havendo razões diferentes que o sustentam. Na área da limpeza urbana

há uma forte diminuição em termos de previsão orçamental que não corresponde a menor

cuidado ou a diminuição de falta de meios. Do que se trata aqui e de pagar o que é devido pelo

serviço a prestar em 2020, enquanto que no ano de 2019 se previu uma verba que permitisse

pagar os montantes atrasados e os montantes a vencer. Na Cultura e no Desporto há também

cortes que exigem novo (mais um) esforço destas áreas no sentido de diminuir a mobilização de

recursos municipais, sem baixar a atividade que levam a cabo. Obviamente que será preciso rever

o apoio dado a alguns eventos, sempre numa perspetiva de diálogo, bem se sabendo que a

atividade cultural e desportiva do Municipio éfator de atratividade e de potenciação da economia
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local e condição única para a realização de atividades por parte da esmagadora maioria das

associações e instituições do concelho de Caminha. Na iluminação pública e de acordo com o que

está previsto no Plano de Saneamento Financeiro, há também uma diminuição da previsão de

despesa que deve ser sustentada nas poupanças que a colocação de LED no espaço público já

tratará, bem como na concretização das medidas de eficiência energética em curso, bem ainda

com uma maior racionalidade na gestão da iluminação durante a noite, quer nos períodos de

verão, quer nos períodos de inverno. Finalmente, diminui muito a previsão de encargos com a

água e saneamento, pelas razões já expostas anteriormente. Mantém-se, no entanto, um valor

ainda alto para estas rubricas que é justificado por diversos fatores: o primeiro, o consumo que

os equipamentos municipais sempre farão desses dois bens, a começar pelos espaços desportivos

e a acabar nas escolas; em segundo lugar, porque a Câmara Municipal tem que cumprir com o

pagamento dos acordos celebrados em 2015 e 2019 com as Águas do Norte e estamos a falar de

um montante aproximado de 400 mil euros; em último lugar, embora não conste desta rubrica,

é preciso não esquecer que o Município estará sempre atento à realidade dos cidadãos com mais

dificuldades e das Instituições Particulares de Solidariedade Social que terão nova relação com o

novo gestor do abastecimento de água e saneamento. Estes factos justificam o esforço previsto

mas explicam também a forte diminuição da despesa em causa quando comparada com o

exercício de 2019.

Abordemos agora a questão das despesas de capital. Como é percetível, há uma diminuição da

previsão global das despesas de capital na ordem dos 500 mil euros, Na verdade, para o exercício

deste ano, a Câmara Municipal de Caminha prevê uma despesa de capital de € 854539136

euros sendo que a esmagadora maioria desse valor está relacionado com aquisição de bens de

capital, ou seja, investimento puro. Temos aqui a previsão de uma despesa de € 7.203.435,70 0

que corresponde a uma diminuição ligeira face a previsão do ano anterior, uma previsão que a

concretizar-se significará um esforço de investimento sem paralelo nos últimos anos.

Se é certo que a atuação do Município se define pelos instrumentos financeiros colocados ao seu

dispor ao longo de todo o orçamento, não é menos certo que e nas obras, no investimento, que

se concretizam parte substantiva das opções políticas. Por isso, importa que nos possamos deter

no conjunto de investimentos que se pretendem fazerja' no próximo ano, era dando continuidade

a projetos em curso, ora avançando para novas obras que constam do programa eleitoral

Vl



umano DE Cullum

sufragado em 2017, É importante, neste particular, ler o Orçamento com o Plano de Atividades

de modo a compreender melhor a relação entre a mobilização de recursos e os objetivos que se

pretendem alcançar.

Na Educação, o orçamento para 2020 prevê a concretização de três dos investimentos mais

importantes do mandato e, certamente, desta década. Desde logo a obra da Escola Secundária

Sidónio Pais que tem um orçamento de 3.5 milhões e que prevê despesa, já em 2020, de 2

milhões de euros. É expetável que a obra arranque ainda neste ano de 2019 e que possa decorrer

durante todo o ano que vem e grande parte do ano seguinte. Esta obra é a resposta à necessidade

de qualificar o nosso ensino dotando a escola de mais e melhores meios, servindo alunos,

professores, funcionários e familias e cumprindo com a missão nobre de melhorar o presente

para transformar o futuro. Uma obra sempre pedida, sempre prometida e sempre adiada que

agora se vai iniciar, Mas também a construção da Escola Básica de Vila Praia de Ancora, dando

cumprimento a um velho anseio da população que assim terá um equipamento especifico para

as crianças do primeiro ciclo do ensino básico. Esta obra terá impacto no restante edificado,

libertando espaços e melhorando condições. Com financiamento enquadrado nos mapas de

investimento para a CIM Alto Minho, aguarda a aprovação do projeto por parte da DGEST e

posterior lançamento de concurso. Espera-se que a obra se possa iniciar no início do próximo ano

letivo. 0 mesmo se dirá da sede da Academia de Música Fernandes Fão que será construída ao

mesmo tempo que a Escola Básica, com total autonomia de funções e de espaços, partilhando

auditório e zona envolvente. Três grandes obras que correspondem a um investimento total

superior a 5 milhões de euros.

Na Cultura, para além da obra da sede da Academia de Música Fernandes Fão já salientada,

cumpre chamar a atenção para a construção da sede do Etnográfico de Vila Praia de Ancara na

antiga cantina da escola de Vilarinho. Trata-se de um investimento de 136 mil euros que esta' em

curso e que fará justiça com uma instituição tão importante do nosso concelho. Ainda na Cultura,

embora também relacionada com a qualificação de espaço público, não podemos deixar de

referir a possibilidade de qualificação do Forte da Lagarteira, num investimento de 208 mil euros,

a valorização de património imaterial com o projeto dos caminhos dos romeiros de São João

d'Arga, no valor de 25 mil euros ou a reconstrução do Pontão do Lobo, também na Serra d'Arga,
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um investimento de perto de 10 mil euros, que constam de uma candidatura já realizada mas

ainda não aprovada, que esperamos poder vir a concretizar no ano de 2020.

Na relação com a Cidadania, salientamos a prossecução dos programas de esterilização de

animais, a concretização dos projetos de participação em curso e a conclusão das obras do Espaço

Cidadão em Vila Praia de Ãnçora, Esta última, num investimento de 10 mil euros, vai permitir que

a população do vale do Ãncora tenha um acesso mais facilitado aos diversos serviços da

Administração Central,

Na Sustentabilidade e Preservação Ambiental, para além do trabalho realizado com as escolas,

do investimento em eficiência energética em edifícios e na iluminação pública (existe uma

candidatura para um investimento superior a 700 mil euros), da valorização do transporte público

através da aprovação, já para o próximo ano, da possibilidade dos operadores no concelho

poderem transportargratuítamente todas as pessoas com idade igual ou superior a 65 anos, para

alem da candidatura que se esta' a preparar para que a Serra d'Arga seja considerada, com base

no estudo efetuado pelos Municípios de Caminha, Ponte de Lima e Viana do Castelo, como Área

Protegida com Interesse Regional, e importante chamar a atenção para o forte investimento do

Município em sistemas de drenagem e condução de águas residuais e em sistemas de captação

e distribuição de água, Sublinha-se a continuação da obra de saneamento em Vilar de Mouros (€

260.000 euros), a finalização da obra de saneamento e abastecimento de água em Argela (€ 6.800

euros) e novas obras como a rede de saneamento na rua de Pêlo em Moledo (€ 85.000 euros), a

rede de saneamento da Lage e Laboradas da freguesia de Ãncora (€ 763.000 euros), a rede de

saneamento da rua Águas de Enfróí em Moledo (€ 140.000 euros), a rede de saneamento no

lugar de Castanheírínho em Venade (€ 115.000 euros), a rede de saneamento de Azevedo (€

770,000 euros) e todas as obras que passam pela melhoria do espaço público e contemplam a

melhoria das infraestruturas existentes.

Finalmente, na qualificação do espaço públlco, na criação de mais acessibilidade, melhor

mobilidade, reforço de atratividade e na resolução de problemas ínfraestruturais, cumpre

destacar aqui três obras de grande monta, duas que estão em curso - sendo que uma delas terá

uma segunda ação de enorme significado - e uma nova que se pretende que arranque no próximo

Vlll



wnmiwlo DE mumu aí

ano. Em curso está a obra de beneficiação de toda a zona da Sandia, Vista Alegre e Camboas, que

compreende um investimento superior a 1 milhão de euros e que durante o próximo ano

continuará a melhorar a mobilidade na zona, a tornaros espaços mais amigos do peão, a balizar

estacionamentos e qualificar os espaços de vivência urbana. Para além do que já foi feito nessa

zona de Vila Praia de Ãncora, a obra partirá mais para norte, para o lugar denominada de Póvoa,

de modo a ser construída uma ligação pedonal que permita ultrapassar, através de passagem

superior, o obstáculo da EN 13. Depois, e referimo—nos à segunda obra em destaque, pretende

se este ano concluir a primeira fase das obras no Centro Histórico de Caminha, de modo a que se

possa avançar, já no próximo ano, para a requalificação da rua 5, João e da Praça Conselheiro

Silva Torres. Esta é uma obra que exige ainda um volume de investimento superior a € 600.000

euros e que dará um novo rosto a sala de visitas da vila de Caminha. O espaço ganhará coerência,

serão mantidos e ordenados lugares de estacionamento na rua de S. João e retirados todos os

lugares de estacionamento no Terreiro, permitindo uma linha de continuidade arquitetônica que

beneficia o património. Finalmente, pretende-se que já em 2020, possa arrancar a obra de

construção do novo Mercado Municipal de Caminha, momento esperado há mais de 40 anos e

que, finalmente, parece ter condições legais e financeiras para avançar, Existe uma previsão de

financiamento no âmbito do PARU, segunda fase, na ordem dos € 600,000 que espera só a

confirmação da aceitação da candidatura que vai ser apresentada pelo Município. Estas três obras

juntam-se a outras, de menor dimensão mas não de menos importância como o cais de S, Bento

em Seixas, a ecovia do Camarido em Moledo, a ecovia que liga o Cais de S, Bento 3 Pedras Ruivas,

também em Seixas, a concretização do parque infantil em Vilar de Mouros, a colocação de rede

WI FI no Centro Histórico de Caminha, a criação de percursos natureza em diversos espaços do

concelho, as diversas obras previstas para as freguesias que serão feitas de acordo com as

transferências de capital a realizar, tudo obras que que levarão a melhoria do nosso espaço

público, quer para os residentes, quer para os que nos visitam.

Este é o documento previsional que permitirá construir o futuro a partir do presente.

Obviamente, o trabalho que aqui prevemos realizar decorre do caminho ja' percorrido, da

sinalização das prioridades na economia e no emprego, na educação, cultura e deporte, na

solidariedade e coesão social, no ordenamento e ambiente, no apoio às freguesias e na

valorização da cidadania, como fatores de desenvolvimento económico. Este Plano e Orçamento

explica-se por si só mas, não há como esconder, poderá ser complementado com a autorização

definitiva para contração dos empréstimos que permitam pagar as fornecedores e acabar com a

l

(r
,i



“ mucho ne emu”

PPP das piscinas de Vila Praia de Ãncora. Se isso acontecer, terá que se proceder a uma revisão

orçamental que permita o encaixe da receita e a previsão de nova despesa que englobe dívida

antiga (fornecedores) e divida nova (a aquisição da participação dos privados na PPP). Se a decisão

vier ao encontro dos interesses do Município, o dia—a—dia da Câmara continuará limitado, talvez

ainda mais limitado que agora mas o problema de fundo das finanças do nosso concelho,

acumulado ao longo de vários anos, estará resolvido. Veremos as decisões que forem tomadas

pelas diversas instituições a propósito deste tema, Aqui e agora, este é o documento previsional

para 2020 que traça uma linha de continuidade rumo ao futuro.

Caminha, 23 de outubro de 2019

O Presidente da Câmara,

íguel Ives
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CONSIDERAÇÓES GERAIS

A lei que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades

intermunicipais, Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro, determinou, de acordo com seu %
artigo 45.o, que a Câmara Municipal, na qualidade de órgão executivo, apresenta à

Assembleia Municipal, até 31 de outubro, a proposta de orçamento municipal para o

ano económico seguinte.

A elaboração do presente orçamento assentou no levantamento, tão rigoroso quanto

possível, das despesas obrigatórias, nomeadamente, encargos com o pessoal, encargos

financeiros e outros assumidos com tercelros, a que acrescem os encargos que

garantem o funcionamento dos serviços e os investimentos em curso.

Do lado da receita, o orçamento aqui apresentado foi elaborado de forma rigorosa

regendo—se pelas regras previsionais do POCAL:

- 0 valor das receitas provenientes de impostos, taxas e tarifas resulta do cálculo da

média aritmética simples das cobranças efetuadas nos últimos 24 meses que precedem

ao mês da sua elaboração,

- Como a proposta de Lei do Orçamento de Estado para 2020 ainda não foi apresentada,

os valores das transferências correntes e de capital, oriundos do Orçamento de Estado

(Fundo de Equilíbrio Financeiro, Fundo Social Municipal e Partlcipação Variável do IRS),

foram baseados nos valores recebidos no ano de 2019;

— O valor das transferências de fundos comunitários espelha os projetos aprovados e

executados com verbas por receber, projetos aprovados e em execução e ainda os

projetos já aprovados com início de execução em 2020.

_
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

(“"'—%*? IISUIO DO ORÇAMENTO

ENTIDADE

MUNICIPIO DE CAMINHA

DOTAÇÓBS menus no m 2020

RECEITAS MONTANTE DESPESAS MONTANTE

Correntes . . .. . . . . 16.149.653,00 Correntes 14.426.461,64

De capital 6.922.800,00 De capital 8.545.991,36

Total ”372.453,00 Teta]. “372.453,00

Serviços Municipalizados Serviços Municipalizados

Total Geral * 22.972.453,DO * Total Geral 22.972.453,DO
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Resumo das Receitas

e das Despesas
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MUNICÍPIO DE MINHA Deliberativo _ _

Wnçóu menus 00 011 7070 Dé

iECEITAS WMA!" ** DESPISAS mm ! (Y

mms 0000011000 00500605 0001100105 , '

01 111000005 010061110 5.361.500,00 73,1 01 0500505 0001 0 0005001. 6.746.001,60- 70.0

07 10000705 1001000100 , 71.475,00 0.1 07 0017161010 00 ms 0 50101005 6.650.150,01' 70.0

0100101100010605 0070 0 9004720000 500100, 0 um 00000 1 00 ms 0 000005 0110110005 707070001 1.7
00 msmwõm 0 0 0000 04 70005000000100 0000071105 709.500,00I 3.1

04 70005, mms 0 0010145 "0001001106 11301001 1.5 05 SWÍDIBS

05 umm'ros 00 00000100000 1.041.306,00 1.5 106 01111105 00600605 000000105 70.600,00 0.1
106 10017an 000000000 7.067.104,00 34.6 ,
07 mm 00 0005 0 SERVIÇOS mms 1.037.563,00 4.5 00001. 0115 00500606 (WW l4.416.l€1.64| 62.0

00010005 001201005 (000011005 349.700,00 1.5 1» _ - 7 , 74

00600600 00 0001770.

711001. 005 00001705 0000010005 16.147.653,IW 10.7?
— _ , #7 — 01 0011151010 00 ms 00 6001100 1.203.445,10 01.0

00011003 00 0001001. 00 0100ch100 00 0001701. 400.000,00 1.7
09 0011000 01110116'01005 252.668,50 1.1

00 0011005 uz 0005 00 mmm 1,00 0.0 10 00ss0v06 "mmm 600.005,16 0.0

10 MSIKRÉHCIRS 00 0000101. 5.016.010,00 75,1 11 001005 00000005 00 0000701. 1,00 0.0

11 0611000 00000001005

17 00650005 0100100005 007.406,00» 4.3 10701. 000 00000000 110 11401001. 0.545.071,36 01.7

13 00111116 00000711 00 CAPITAL 75.000,001 0.1 ., 7 _? , , ,

707001. 00100 77.017.451,00100.0

10001. 005 00001100 00 6001701. 6.821.800,0011“ — , _ , — 7

70701. 00001. 77.077,051001000
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ENTIDADE

oxçumo DA RECEITA Donçõus mcms

MMM “MINHA Do Ano 2020
, , , , ,

PÁGINA : 1

CÓDIGOS DESIGNAÇÃO EHONTANTE

RECEITAS 0010814738 16.149.653,00

01 mosros 011150105 ; 5.361.598,00 *
01.02 Outrol 5.361.598,00 ,

01.02.02 Imposto municipal sobre imóveis 3.559.991,00,

01.02.03 Imposto único de circulação 441.594,00
01.02.04 Imposto municipal sobre as transmissões onerosas de inóveis 506.593,00

01.02.05 Detran 213 .420, 00

01.02.09 IMPOSTO SOBRE O VAIO“ ACRESCENTRDO 50.000,00

02 W mmms 71.475,00

02.03 Out!" 71.475,00

02.02.06 Impostos indirecto: "00de da nutarquiu locais 71.475,00

02.02.0602 Loteamento e Obras 35.662,00

02.02.06.03 Ocupação de Via Pública 18.483,00

02.02.05.05 Publícidade 1.964,00

02.02.05.” Outro! 15.366,00

02.02.06.99.01 Taxa Municipal Direitos de Passagem - TMD? 6.603,00

01.02 .06.99.99 Outros 9.763, 00

04 ME, 16171-118 ! WW EMDMS 333.810,00

04.01 Tun 313.513,00 1
04.01.21 Tun ”pacíficas das autuquíaa lee-il 313.513,00

0001.23.01 Mercados e Feiras 51.236,00!
0401.23.03 Loteamento e obras 222.436,00

04.01.23.03 Ocupação de Via Pública 15.499,00

04.01.23.” outra 13.342,00 ,

04.01.2339.” outras 13.342,001

04.02 Ink“ e wtrll pen-lidade! 20.305,00

04.02.01 Juros de mora 14.080,00

04.02.02 Juros compensatórios 2.036,00

04.01.99 lulu! e ”0111683“ divix!“ 3.389,00

04.02.99.02 Outras 3.309,00

05 mms DE ”0?le 1.043.306,00

05.07 “de“le e plrúdpducm loc.! gil/lle Boemia Humaita. 6.847,00

05.07.03 Empresas privadas 6.047,00!

05.10 mm 1.036.459,00 *

05.10.03 Habitações 1.115,00

05.10.04 1 Edificios 97.915,00
05.10.05 Bens de dominio publico 652.000,00

* 05.10.99 Outros . 285.429,00

06 MMN!!!” WS 7.952.104,00

06.03 mmmçln centra 7.562.104,00

06.03.01 lmao 7.348.140,00

1 06.03.01.“ Fundo de Equilibrio Financeiro 5.082.910,00

0633.01.02 Fundo Social Municipal 233.451,00

06.03.01.03 Participação variável no IRS 505.940,00

06.03.01.“ Transferência de cometências - lei 50/2018 1.400.852,00

06.03.01.” Outras 24.979,00

05.03.05 sat-00 - !articipaeln comunid- u prainha: co-íumhdnl 213.904,00 *

06.03 .06.01 FEDER 02 552,00

1 06.03.06.03 ESE 1 130.034,00
06.03.0639 OUTROS * 1.360,00

05.09 um DO 1417000 390.000,00

05.09.04 União Europeia » Paises membros 390.000,00

07 VINDA Dl BENS ! 881111610 com 1.037.563,00

1 07.01. Vendi & bens 3.351,00

07.01.03 Publicações e impressos 380,00

07.01.08 “Eldona! 1,00
07.01.0001 Água 1,00

07.01.99 outros 2.970, 00

07.02 serviço! 1.034.212,00
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07.02.0905

0702.09.06

07.02.0939

07.02.99

0707.99.99

00

09.01

00.01.99

00.01.9933

0801.99.99

09

09.01

09.01.01

10

10.03

10.03.01

l0,03.01.01

1003.01.05

10.03.0106

10.03.07

10.03.07.“

10.03.07.03

10.03.0704

10.03.0739

10.03.09

12

12,05

12.05.02

12.05

12.06.02

13

13.01

13.01.99

mmm ,

mmm “MINHA

DESIGNAÇÃO

Serviço; ”chin, recreativo-, culzunil e de dupotto

serviço: 01:01»me

Serviçus desportivos

serviçal especifico: hs nutatquhs

Saneamento

Resíduos sólidos

Cemitérios

Mercados e feitas

Outros

outro:

outros

WMS mms comuns

out:"

um»

IVA reembolsado

Diversus

RECEITAS DI CAPITAL

VENDAS Dl um D! Hummm“

Tenm-

Sociedades e muse-sociedades não financeiras

rlnusrliiuczns 0: 0191201

[Mint-cio central

lutado

Fundo de Equilibrio Financeiro

TRANSFERENCIAS CAPITAL - ADEMA]; - ESTADO

Transferéncia de competências - bai 50/2018

lutado - Pmíciplçio muitidl em project“ co-íiunciudos

FEDER

FC

FSB

Outras

SERVIÇOS E FUNDOS Au'rõmonos- PARTICIPAÇÃO PORTUGUESA BH PROJECTOS

CO-FINNICIBDOS

PASSIVDS IMI!“

máxima & curto prazo

Sociedades financeiras

mzénm- & lidia e longo puma

Sociedades financeíms

«um RBCIITAS DI mmm

Out!“

outras

TOTAL DAS RBCEITRS

aõ-aeotmuD—aaedoa nm_de

GRANDES orçassznoimnznoz ançnquNTD-zozo

DOTACÓES Iu1c1015

Do ano 2020

PÁGINA. 2

MONTANTE

75. 710, 00

76. 710, 00

75. 710. 00

956 151,00

1, %

553.119, 00

9. 259, 00

11.752,00

279. 032 00

1.949,00

1 949,00

349.709,00

349.709,00

949.709,00

150.000,00

199.799,00

6.022.000,00

Lou

Lou

1,00

5.915.919,00

5.915.919,00

990.154,00

564.769,00

299.905,00

40.000,00

4.923.267,00

2.970.049,00

1.952.410,00

Lua

Lua

99.092,00

982.4",00 !

184.500,00

184 .500,00

797 386,00

797 . 906. 00

25.000. 00

25.000, 00

25.000,00

”372.453,00

%
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Orçamento da Despesa

(por classificação económica)

_
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ENTIDADE

ORÇAMENTO DA 0580391 mncõzs mrcms

* “_ "0006101901? 90.900an!— ( pon msschção mmm ) DO 1.00 2020
)..— 7 ,

picmn - 1

CLASSIFICAÇÃO

ECONÓMICA 0 E s 1 o 0 A c Ã o ' HOMME

. DESPESAS CORRENTES 1 14326-461,“
01 DESPESAS COM 0 17588011. 6.745.091,63

01.01 WMS ams E Pmms 5.306.950,19

01.01.01 Titulares orgãos soberania e menbros orgãos autárquicos 155.285,48

01.01.04 0385011, 008 QUADROS — mm 03 mm nmrvmm. DE mumu 3.079.997,42
0101.04.01 Pessoal em funções 3.479.997,42

01.01.09 Pessoal em qualquer outra situação 535.905,00
01.01.11 Representação 39.992,83
01.01.13 Subsídio de refeição 367.099,92
01.01.14 Subsídio de férias e de Natal 669.101,00
01.01.15 Remunerações por doença & macemídade/patemidade 50.776,54

01.02 mm VARIÁVEIS W mls 122.270,12
01.02 .02 Horas extraordinárias 42 .910, 85

01.02.04 Ajudas de custo 6.369,16

01.02.05 Abono para falhas 11.265,56
01.02.11 Subsídio de turno 30.122,46
01.02.11 wma mms ! “108 29.502,09
01.02.13.03 senhas de presenca 29.602,09

01.03 smc; SOCIAL 1.316.663,12
01.03.01 Encargos com saúde 200.014,06

01.03.03 Subsidio familiar a crianças e jovens 15.986,30

01.03.05 mzsnzç'õls pm A mm; saem. 1.021.062,15

01.03.05.” Seguruçu Incial pessoa e regime d: cubano de contuto tribllho em Eunçõel 1.015.490,27
piblical (RCI?!)

01.03.05.02.01 Caixa Geral de Aposentações 152.087,53
W01.03.05.0Z.02 Segurança social - Regime geral 653.402,74

01.03.05.03 Outros 6.371,89

01.03.09 sumos 70.000,00
01.03.0901 Seguros de acidentes de trabalho e doenças profissionais 70.000.00

02 mutação 0! ms ! snvxços 6.659.750,01

02.01 Aquisição d: hen! 1.334.100,00
02.01 .01 Matérias-primas E subsidiârhs 15.000, 00

02.01.02 COMBUSTIVEIS ! Millan“ 200.000,00
02.01.02.01 Gasolina 18.000,00

“0201.02.02 Gasóleo 200.000, 00

02.01 .02.99 Outros 70 .000, 00

02.01.04 Limpeza e higiene 7.000,00

02.01.05 Alimentação - Refeições confeccionadas 370.000,00 ,

02.01.07 Vestuário e artigos pessoais 1.000,00

02.01.08 Material de escritório 30.000,00

02.01.12 Material de transporte - Peças 17.000,00

02.01.15 Prémios, condecorações & Ofertas 1.000,00
02.01.16 manaus mm mn 477.600,00
02.01.16.01 Água 477.600,00 ,
02.01.17 Ferramentas e utensílios 7.000,00
02.01.18 ,Livros e documentação técnica 500,00
02.01.20 Material de educação, cultura e recreio 20.000,00
02.01.21 Outros bens 100.000,00
01.01 1001st Dl mvzços 5.325.650,01
02.02.01 Encargos das instalações 400.000,00

!02.02.02 Limpeza e higiene 80.000,00

02.02.03 Conservação de bens 25.000,00 '

02.02.04 Locação de edifícios 750.000,00

02.02.09 :Comunicações 130.000,00

102.02.10 Transportes 400.000,00
02.02.11 Representação dos serviços 100,00

02.02.12 seguros 45.000,00

02.02.13 Deslocações e estadas 1.000,00 ,

WWWPLANDEORÇAIENN-Mão 11



& Município;» CAMINHA 7 7
CLASSIFICAÇÃO

ECONÓMICA 0 0 s 1 0 N A (; 11 0 7400111000 ,

02.02.14 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 55.000,00

02.02.15 Formação 2.000,00

02.02.16 Seminários,exposições e similares 5.000,00

02.02.17 Publicidade ' 60.000,00

02.02.10 Vigilância e segurança 15.000,00

02.02.19 Assistência técnica , 40.000,00

02.02.20 Wma MW lSYlCIlLIZME 225.000,00 '

02.02.2039 Outros 225.000,00

02.02.24 Bncargns de cobrança receitas 120.000,00

02.02.25 amas SERVIÇOS 2.952.550,01

02.02.2501 Educação 290.000,00

02.02.25,02 Limpeza urbana 700.000,00

0202.25.03 Iluminação pública 500.000,00

0202.25.04 Actividade sócio-cultural 750.000,00

02.02.25.05 Actividade desportiva e de lazer 100.000,01

02.02.25.06 Saneamento 442.550,00

02.02.2539 Outros 100.000,00

03 0717208 E OUTROS ENCARGOS 282.020,00

03.01 Juro! da dividi pública 62.601,45

03.01.03 SOCIEDADES lmmmm- BANCOS ! WT"! INSTITUIÇÓBS mmm 34.370,64
03.01.03.“ Blptéstimos de curto prazo 1.000,00

0301.03.02 Emprestimos de médio e longo prazos 33.370,54

03.01.06 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CENTRAL, . SERVIÇOS E mms nmwonos 20.230,01 ]
03.05 OUTROS JVM 220.215,55 ,

03.05.02 Outros 220.210,55

04 masmàims coms 709.500,00
04.05 «mamando men. 284.500,00

,04.05.01 mxm! 284.500,00

04 .05 .01.02 Freguesias 184 .500, 00

04.05.0104 Associação de Municipios 100.000,00

04.07 INSTIMCÓIS SH FINS “02111705 400.000,00
104.07.“ Instituições sem fins lucrativos 400.000,00
04,00 FAMÍLIAS 25.000,00

04.00.02 Outras 25.000,00

*06 um mmm emm 20.500,00

106.02 DIVERSAS 20.500,00

06.02.03 W'I'HS 20.500,00

05.02.0301 Outras restituições 2.000,00

06.02.03.“ Servicos bancários 1.500,00

06.02.03.05 Outras 25.000,00

DESPESASDBCAPITAL 0.545.991,36

07 IWISIÇM 11! ms 17! CIPI'I'N. 7.203.435,70
07.01 INVESTIMENTOS 1.230.957,45

107,01.“ Mbit-96“ 1.000,00
07.01.0203 Reparação e Beneficiacãa 1.000,00

07.01.03 EDIFICIO! 230.904,60

07.01.03.01 Instalações de serviços 15.853,02

07.01.03.02 Instalações desportivas e recreativas 30.785,00

07.01.03.05 WESCOLAS 40.000,00

07.01.0339 outros 135.266,56

07.01.04 CUESTIDÇÓE 131088515 246.943,42
0101.04.06 instalações desportivas ; recreativas 85.098,00

07.01.04 .13 Outros 150.045,42

07.01.06 145731”. 17! Msm“ 50.000,00

07.01.06.” Outro 50.000,00

«17.01.07 Equipamento de informática 02.071,32

07.01.00 Software informático 153.925,11

07.01.09 Equipamento administrativo 2.000,00

07.01.10 Equipamento bilico 25.000,00
07.01.10.02 Outro 25.000,00

07.01.11 Ferra-entes e útensinos 4.000,00

07.01.13 Investimentos Incorpóreos 64.235,64

07 .01 .15 ,Outros investimentos 360.077,20

_
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E , ÍABNICIPIO DE CAMINHA 7 7 7
. ..

v _ r

cmsrsmçxo

0c00001c0 0051000000

07.03 0300 012 000417710 0000100 5.972.470,75

07.03.07 001010100 2.022.700,00

0703.02.05 Escolas 2.077.700,00

07.03.03 001000 cousnvçõls : m-unmu ' 3.950.770,25
07.00.0101 0iadutos,arruamentos & complementares 1.125.404,74

07.03.0102 sistemas drenagem e aguas residuais 2.153.653,85 1

07.03.0104 Iluminação publica 10.000,00

07.03.0305 Parques e jardins 5.522,00

0703.03.07 Captação e distribuição de água 500,00

0703.03.08 Viação rural 7.308,66

0703.03.09 sinalização e transito 0.755,07

07.03.0113 Outros 530.454,90

00 0000sz DE 0001701. 400.000,00
00.05 minusmçxo meu. 301.000,00

00.05.01 comum 301.000,00

00.05.0102 Freguesias 301.000,00

00.07 msi-11019600 0000 0100 0001011000 15.000,00

00.07.01 Instituições sem fins lucrativos 15.000,00

00.00 10011100 4.000,00
00.00.02 outras 4.000,00

09 0001000 0110031000 252.600,50

09.07 0130610 ! «rms nmcnuçõu 225.007,50 .
00.07.01 sociedades e quase-sociedades não financeiras - yrivadas 75.007,50

09.07.02 Sociedades e quase-sociedades não financeiras - Públicas 150.000,00

09.00 00100000 17: 000710100000 26.702,00
00.00.02 sociedades e quase-sociedades não financeiras - Públicas 26.782,00 *

10 00001000 Hummm & 009.005,10

“0.05 07400202th 0 cmo mm » 104.500,00
40.05.03 Soc.financeiras - Bancos e outras instituições financeiras 104.500,00

10.06 Mantos 0 00010 0 00000 000100 499.000,72
30.05.03 Soc inanceixas - Bancos e outras instituições financeiras 335.057,05

10.05.00 Administração Pública Central - Serviços e Fundos Autónomos 154.000,05

10.07 000000 00501000 rmmnws 5.510,44

10.07.05 ADMINISTRAÇÃO 0600101 0007001, - 051000 5.510,44
11 “000000 00000000 170 mm:. 1,00

011.07 171000000 1,00
11.07.00 outras 1,00

20101. GERAL 003 00500505 22.972.153,00

00211 de 0019311342 de Max 00 _ de __i de __

—
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

Orçamento da Despesa

(por classificação orgânica/económica)

_
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ENTIDADE

MW!!! Wma/a

CLASSIFICAçõBs

onçnmno DA 01017151

( pon CLASSIFICAÇÃO ORGÃNICA/BcoNÓNICA )
DOTACÓES INICIAIS

DD NIO 2020

píAGINA : I

1 MONTANTE

CÓDIGOS

omâumx ECONÓMICA 0 B 5 I G N A Ç Ã o ORGÃNICA' ECONÓMICA

01 msnim) mmm 2.307.953,23 0 7
01.01 ASSEMBLEIA MUNICIPAL 30.250,00 *
. 02003010 conxsnrxe ' 30.250,00

01 mas” em 0 170000". 21.000,00

01.02 1001700 mlivns 00 MAIS 21.000,00
01.02.13 OUTROS mms B ninos 21.000,00
0102.13.03 Senhas de presença 21.000,00

,“ [Macio 11! ms ! SIRVIÇOS 5.250,00

02.01 mmao de bens 250,00

02.01.21 outros bens « 250,00

“02.02 marcio ns mwços 0.000,00
“02.02.17 Publicidade 3.000,00

“22.02.25 OUTROS SERVICOS 6.000,00

02.02.2539 Outros , 5.000,00

01.02 CAMARA 0001101001. 1.667.010,07 ,

01550000 0000011215 1.041.030,57

01 03003018 con o mason 301.037,57

01.01 WBS CERTAS 0 MAIS 312.705,40

01 01.01. Titulares orgãos soberania e membros orgãos 155.205,40

autárquicos

01 01.09 Pessoal em qualquer outra situação 00.000,00

01 01.11 Representação 30.600,00

01 01.13 subsidio de refeição 10.100,00

01 01.14 Subsídio de férias e de Natal. 35.000,00

01.01.15 * Remunerações por doença e maternidade/paternidade 1.000,00

01.02 Amos VARIÁVEIS 00 ms 3.002,09
01.02.04 Ajudas de custo 1.000,00

01.02.13 mas animos s Manos 0.802,09 *
01.02.13.03 Senhas de presença 0.602,05 3
01,03 Smam SOCIAL 59.050,00

01.03.01 Encargos com saúde 1.000,00

01.03.05 comImçõE Iam A SEGURANÇA SOCIAL 57.100,00
01.03.05.02 Soyuz-uva locill pelloil em regime de trabalho dg 57.700,00

mtx-to mmm eu íunçõei píbucu (mm

01.03.05,02.01 Caixa Geral de Aposentações 12.200,00

01.03.05.02.02 Segurança social - Regime geral 45.500,00

01.03.00 SEGUROS 750,00

01.03.09.01 Seguros de acidentes de trabalho e doenças 750,00

profissionais

02 AQUISIÇÃO DE ENS E SERVIÇOS 63.000,00

02.02 103013sz 01 sumos 63.000,00 ,

02.02.13 Deslocações e estadas 1.000,00 ,

02.02.14 Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 61.500,00

02.02.25 ! omnes SHWÇDS 500,00

02.02.2539 , Outros 500,00

01 mm «uma 597.093,00
00.05 MESMO LOCAL 204.500,00

00.05.01 CMM 204.500,00

“04.05.0102 Freguesias 104.500,00

0405.01.04 Associação de Municipios 100.000,00

04.07 mann/10630 sn rms wmuvos 312.593,00

«04.07.01 Instituições sem fins lucrativos 312.593,00

DESPESASDR CAPITAL 625.887,50

00 musmàlcns 0: emm 400.000,00
00.05 Ammusmcin meu. 301.000,00
00.05.01 MIM 381.000,00

0005.01.02 Freguesias 301.000,00

00.07 & mun-010600 sn: rms WGM'NOS 15.000,00

_
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& Mumclvlo “uma”: [ <; (:?B s
e . . , , 7

“ cônicos

ORGÃIIICA xconúnrcn

MONTANTE

D E s 1 G N A Ç Ã u ORGÃNICA Ecouóurca
, ,

1 08.07.01 Instituições sem fins lucrativos 15.000,00

0808 & mmm 4.000,00
00.08.02 Outras 4.000,00

09 * mms pmms " 225.887,50

. 09.07 100035 : on'ms mucmçõks 225.887,50

' ,09.07.01 sociedades e quase-sociedades não financeiras - , 75.007,50

, Privadas

09.07.02 Sociedades e quase-sociedades não financeiras - 150.000,00

' Públicas

01.03 OPERAÇÓBS FINANCEIRAS 685.085,16

DBSPISASDECAPITAL , 539.005,16

1.0 usamos [MINEIROS 7 509.005,16

10,05 MÍSTIIDS A CURTO PRAZO * 194.500,00 _

,10.05.03 soc.financeiras - Bancos e outras instituições 104.500,00

financeiras

10.06 1 mismas [ nino : uma mms 499.866,72
10.06.03 socjínanceiras - Bancos e outras instituições 335.057,06

financeiras

10.06.06 Administração Pública Central - Serviços e Fundos ' 164.000,06

Autónoma &
10.07 OUTROS 00551005 "NEGROS 5.510,44

10.07.05 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICÃ CENTRAL - ESTADO 5.518,44

02 SERVICOS MUNICIPAIS ”584.499,77 &
DESPESAS COIRBNTIS 1 13.354,201,07

01 mma con o msm , 1 6.343.054,06
01.01 WH CERTI! B WBS 4.994.172,71

01.01.04 PRESO". DOS MOS - mm Dl MATO 1 3.079.997,42

mumu Dl num ,

01.01.04.01 Pessoal em funções , 3.479.907,42

01.01.09 Pessoal em qualquer outra situação * 455.905,00

01 .01.11 Representação 9.392, 83

01.01.13 Subsídio de refeição 357.799,92

01.01.14 Subsídio de férias e de Natal 633.301,00

01.01.15 Remunerações per doença e maternidade/paternidade 57.776,54

01.02 WDS VIRIÃVEIS 00 mts 1 91.660,03

01.02.02 Horas extraordinárias * 42.910,05
01.02.04 Ajudas de custo 7.359,15

01.02.05 Abono para falhas 11.265,55

01.02.11 Subsídio de turno , 30.122,45

01.03 smc; SOCIAL 7 1.157.113,31

01.03.01 Encargos com saúde 207.014,05

01.03.03 Subsidio familiar a crianças e jovens 15.906,30

01.03.05 cmmmtçõls pm A m SOCIAL 960.161,16

0103.05.02 Seguir-m;: mm pa!-oil em regi» de mmm de 957.790,37

contntu trlbllho e- funçôes píblicu um)

01.03.05. 02. 01 caixa Geral de Aposentações 339.807, 53

01.03.05.02.02 Segurança social - Regime geral 517.902,74

0133.05.03 Outros 6.371,69

01.03.09 SEGUROS 69.150, 00

01.03.09.01 Seguros de acidentes de trabalho e doenças 69.250,00

profissionais :

01 mumia nn ams s sunços ' 6.587.500,01

107.01 Aquiliçh de bm , 1.333.050,00
02.01.01 Matérias—primas e subsidiárias , 15.000,00

01.01.01 MDMVRIS ! WIIIPICNH'IS 205.000,00

, 02.01.0701 Gasolina 1 10.000,00

02.01.02.” Gasóleo 200.000,00

*02.01.0239 Outros & 70.000,00
02.01.04 ' Limpeza e higiene 7.000,00

02.01.05 Alimentação - Refeições confeccionadas 370.000,00

02.01.07 Vestuário e artigos pessoais 1.000,00

02.01.08 Material de escritório 30.000,00

02.01.12 Material de transporte * Pecas 17.000,00

—
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“01,2

4% MUNICÍP'oCDÉMNÍWICAcõH NoNTANTE
4 0 7 7— ,

cõnmos 1

ORGÃNICA Económax D 0 s 1 0 0 A Ç li o 000540113 Bcwómcn

02.01.15 Prémios, condecorações e ofertas 1.000,00

02.01.16 mamonas rm vm; 477.600,00

0201.16.01 , Água . 477.600,00 ,

02.01.17 Ferramentas e utensílios 7.000,00

02.01.10 & Livros e documentação técnica 500,00
02.01.20 Material de educação, cultura e recreio 20.000,00

02.01.21 Outros bens 99.750,00

02.02 10102st 00 smços 5.253.650,01

02.02.01 Encargos das instalações 400.000,00

02.02.02 Limpeza e higiene 00.000,00

02.02.03 Conservação de bens 25.000,00

02.02.04 Locação de edificios 750.000,00

02.02.09 Comunicações 130.000,00

02.02.10 Transportes 400.000,00 *
02.02.11 Representação dos serviços 100,00

02.02.12 Seguros 45.000,00

02.02.14 * Estudos, pareceres, pro1ec£as e consultadoria 3.500,00
02.02.15 Formação 2.000,00

02.02.16 seminários,exposições e similares 5.000,00

02.02.17 Publicidade 57.000,00

02.02.10 vigilância e seguranca 15.000,00

02.02.19 Assistência técnica 40.000,00

02.02.20 000000 Mum ESPECIALIZADOS 225.000,00

02.02 20.99 Outros 225.000,00

02.02.24 Rncargos de cobrança receitas 120.000,00

02.02.25 001105 mwços 2.956.050,01

02.02.2501 Educação 290.000,00

0202.25.02 Limpeza urbana 700.000,00

0202.25.03 Iluminação pública 500.000,00

02.02.2504 Actividade sócio-cultural 750.000,00

0202.25.05 Actividade desportiva e de lazer 100.000,01

0202.25.06 saneamento 442.550,00

0202.25.99 Outros 93.500,00

03 00000 : amos 340020005 202.020,00

03.01 00:00 a. divida piblicl 62.601,45

03.01.03 scams rmncxms- sucos B 00112240 34.170,64

msn-0019000 Immune ,
01.01.0101 Bmpréstilos de curto prazo , 1.000,00 *
0101.03.02 Emprestimos de médio e 1ongo prazo: 33.370,64

01.01.05 Anmulmncxu 0000101 CENTRAL - SERVIÇOS 0 000003 20.230,01

0020000105

03.05 cmos 00000 220.210,55 ,
03.05.02 outros 220.210,55

04 minimum coms 112.407,00
04.07 mmrvmõas 094 rms 000220sz 07.407,00
04.07.01 Instituições sem fins lucrativos 07.407,00

04.00 nuims 25.000,00
04.00.02 outras ' 25.000,00

,06 0000440 01005920 coms 20.500,00
06.02 mvmns 20.500,00
06.02.03 * aum: 20.500,00
05.02.0301 Outras restituições 2.000,00

05.02.0304 Serviços bancários 1.500,00
05.02.0305 outras 25.000,00

00020009 00 02011-741. 7.230.210,70

07 20010ch0 17: sms 00 0201720. 7.203.435,70
07.01 tum-rimos 1.230.957,45
07.01.02 mmçõu 1.000,00
07.01.02 03 Reparação e Beneficiacão 1.000,00

07.01.03 DIFICIOS 250.904,50
0701.03.01 Instalações de serviços 15.053,02

“0101.03.02 Instalações' desportivas e recreativas 30.705,00

07.01.03.“ ESCOLAS 40.000,00

_
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107.01.03.99 Outros 135.256,56

07.01.04 MSTIWÓBS BIBI-SIS 246.943,42

0101.04.06 Instalações desportivas e recreativas 08.098,00

0701.04.13 outros ' 1 158.045,42
07.01.06 mmm nx mmm 50.000,00

,o7.01.05.02 Outro 50.000,00 .

107.01.07 Equipamento de informática 02.071,32

_ 07.01.00 software informático 163.925,11

07.01.09 Equipamento administrativo 2.000,00

07.01.10 Equipmento bilico 25.000,00

07.01.1002 1 Outro 25.000,00
07.01.11 , Ferramentas e útensilios 4.000,00

07.01.13 Investimentos Incorpóreos 64.235,64

07.01.15 outros investimentos 350.377,20

07.01 seus 0: 00011710 Manco 5.972.479,25
07.03.02 EDIFÍCIOS 2.022.200,00

07.03.0205 Escolas 2.022.203,00

07.03.03 WINS WNSTWÇÓBB B INFRA-ESTRUTURAS 3.950.270,25

0703.03.01 viadutos,:ammmentos e complementares 1.125.454,74

07.03.0302 sistemas drenagem e aguas residua15 2.153.553,35

0703.03.04 Iluminação publica 10.000,00

0703.03.05 Parques e jardins 5.522,00

o7.03.03.07 captação e distribuição de água 500,00

0103.03.08 viação rural 7.300,06

0103.03.09 Sinalização & transito 9.255,02

07.03.0313 Outros 630.454,90

09 mms umsnos 26.752,00

“09.08 0111101055 01 Pnncuncâo 26.783,00

1319.08.02 Sociedades e quase-sociedades não financeiras — 26.782,00
Públicas

11 owns DNPM 11! CAPITAL 1.00

11.02 DIVERSAS 1,00

11.02.99 Outras . 1,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 22.972.453,00

Bm _ de de Em de de
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Plano Plurianual de Investimentos
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Norma de Execução Orçamental
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

NORMA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL M '

Documentos previsionais 2020

Esta norma foi elaborada em conformidade com o estabelecido na alínea d) do n.-o 1 do amo

46,9 do novo regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais aprovado

pela Lei no 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual. 5%

Capítulo I

Ãmbito e princípios genéricos

Artigo 1.o

Def ição e objeto

A presente norma estabelece regras e procedimentos complementares e necessários à

execução do orçamento em conformidade com a alínea d) do n.o 1 do amo 46.9 Lei no 73/2013,

de 3 de setembro e em reforço das disposições constantes do Decreto-Lei n.o 54—A/99, de 22 de

fevereiro, da Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro, da Lei n.o 8/2012, de 21 de fevereiro e do

Decreto-Lei n.o 127/2012, de 21 de junho, com as respetivas alterações, constituindo estes

diplomas legais, no seu conjunto, o quadro normativo aplicável à execução do Orçamento do

Municíplo no ano de 2020, atentos os objetivos de rigor e contenção orçamental.

Artigo 2,9

Execução orçamental

1. A execução dos documentos previsíonais reger-se—á pelos prlnclpios da utilização racional das

dotações aprovadas e da gestão eficiente da tesouraria.

2. Os serviços municipais são responsáveis pela gestão do conjunto dos meios financeiros, afetos

às respetivas áreas de atividade e tomarão as medidas necessárias à sua otimização e rigorosa

utilização, face às medidas de contenção de despesa e de gestão orçamental definidas pelo

Execut'wo Municipal, bem como as dlllgências para o efetivo registo dos compromissos a assumir

em obediência à Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA).

—
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“

3. A adequação dos fluxos de caixa das receitas às despesas realizadas, de modo a que seja

preservado o equilibrio financeiro, obriga ao estabelecimento das seguintes regras:

a) Registo, no início do ano económico, de todos os compromlssos assumidos de exercícios

anteriores que tenham fatura ou documento equivalente assoclados e não pagos (dívida

transitada);

b) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumldos em anos

anteriores sem fatura associada;

c) Registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos

futuros e dos contratualizados em anos anteriores.

Artigo 3.9

Modlflcações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano

0 Presidente da Câmara Munic'pal, baseado em critérios de economia, eficácia e eficiência,

tomará as medidas necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais reorientando,

através do mecanismo das modificações orçamentals, as dotações disponíveis de forma a

permitir uma melhor satisfação das necessidades coletivas, com o menor custo financeiro, no

cumprimento estrito do disposto no número 8.3.1 do POCAL e das competências dos órgãos

municipais estabelecidas no Anexo I da Lei n.? 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação

atual.

Artigo 4.9

Registo contabilístico

1. Os serviços municipais são responsáveis pela correta identificação da receita, a liquidar e

cobrar pela divisão responsável pela gestão financeira.

2. As faturas, ou documentos equivalentes, devem ser enviadas pelos fornecedores ao

municíplo, ao cuidado da Divisão de Finanças e Administração (DFA) — Secção de Contabilidade,

Aqulsíções e Património (SCAP).

3. As faturas indevidamente recebidas nos outros serviços municipais terão de ser

reencaminhadas para a Secção de Administração, Atas e Expediente (SAAE), no prazo máxlmo

de 1 dia útil.

_

GRANDESOPÇÓESDOPLANDEORMNTO-Zoão 30
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4. Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveís, até ao montante de € 5000 por

mês, devidamente fundamentadas, devem ser enviados à Divisão de Finanças e Administração

(DFA) em 24 horas, de modo a permltlr efetuar o compromisso até às 48 horas posteriores à

realização da despesa.

5. Os documentos relativos a despesas em que estejam em causa situações de excecional

interesse público ou a preservação da vida humana devem ser enviados à DFA em 2 dias úteis, Z

de modo a permitir efetuar o compromisso no prazo de 10 dias após a realização da despesa.

6. Os documentos relativos a despesas referentes às situações descritas em 4 e 5 devem ser

acompanhados de notajustificativa suficientemente detalhada para caracterizare fundamentar

a natureza excecional da mesma.

7. Os documentos, registos, circuitos e respetivos tratamentos são os constantes da Norma de

Controlo Interno.

Artigo 5.9

Gestão dos bens móveis e imóveis da Autarquia

1. A Gestão do património municipal executar—se—a nos termos do Regulamento de Cadastro e

Inventário.

2. As aquisições de imobilizado efetuam-se de acordo com as grandes opções do plano,

nomeadamente o plano plurianual de investimentos, e com base nas orientações do Órgão

Executivo, através de requisições externas ou documento equivalente, designadamente

contratos, emitidos ou celebrados pelos responsáveis com competência para autorizar despesa,

após veriâcação do cumprimento das normas legais aplicáveis.

Artigo 6.9

Gestão de stocks

1.0 stock de bens será um recurso de gestão a usar apenas no estritamente necessário à

execução das atividades desenvolvidas pelos serviços.

2. A regra será a de aquisição de bens por fornecimento continuo, sem armazenagem, ou com

um período de armazenagem mínimo.

3. Todos os bens saídos de armazém, afetos a obras por administração direta ou outras

_
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atividades municipais, deverão ser objeto de registo no slstema de gestão de stocks, devendo

expressamente identificar-se (: fim a que se destlnam.

4. Os procedimentos, responsabilidades específicas e documentação de suporte, no âmbito da

Gestão de Stocks, constam do Manual de Procedimentos de Controlo Interno.

Artigo 7.9 [É

Contabilidade analitlca

0 sistema de contabilldade analltica e controlo de gestão deve permitir:

a) Apurar os custos dos equipamentos e infraestruturas municipais;

b) Apurar os custos das funções e atividades municipais;

c) Apurar o custo total dos investimentos municipais;

dl Delimitar os custos das unidades orgânicas;

e) Quantlflcar o valor das transferências em numerário e em espécie para entidades terceiras.

Capítulo II

Receita orçamental

Secção I

Princípios

Artigo 8.9

Prlncíplos gerais para a arrecadação de receitas

1. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição no

artigo orçamental adequado, podendo, no entanto, ser cobrado para além dos valores inscritos

no Orçamento.

2. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas pelos

correspondentes artigos do Orçamento do ano em que a cobrança se efetuar.

_

mmmopçõzsnormmzonçenm-zozo 32



. MUNICÍPIO DE CAMINHA
ma"

3. A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas municipais serão efetuadas de acordo com

o disposto nos regulamentos municipais em vigor que estabeleçam as regras a observar para o

efeito, bem como os respetivos quantitativos e outros diplomas legais em vigor.

4. Deverão ainda ser cobradas outras receitas próprias da Autarquia relativamente a bens e

serviços prestados sempre que se torne pertinente, mediante informaçãojustificada e proposta

de valor a apresentar pela respetiva unidade orgânica à divisão responsável pela gestão

financeira.

Secção Il

Entrega das receitas cobradas

Artigo 9.9

Cobranças pelos servlços municipais

1. As receitas cobradas pelos dlversos serviços municipais darão entrada, em regra, na

Tesouraria, no próprio dia da cobrança até à hora estabelecida para o encerramento das

operações.

2. Quando se trate dos servlços externos ou de posto de cobrança externos, a entrega far-se-á

no dia útil imediato ao da cobrança, mediante documento previamente assinado pelo

responsável do serviço que cobrar as receitas, que permita a emissão da correspondente Guia

de Recebimento emitida pela SCAP.

Capítulo III

Despesa orçamental

Secção I

Prlncípios e regras

Artigo 10.9

Princípios gerais para a realização da despesa

WWnopumzonçmmaoza aa
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1. Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras definidos (Y

no Decreto-Lei n.o 54-A/99, de 22 de fevereiro, na Lei n.o 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua

redação atual, e ainda as normas legais disciplinadoras dos procedimentos necessários à

aplicação da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, constantes do Decreto—Lei n.o

127/2012, de 21 de junho e suas alterações. Z

2. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas cumulativamente

as seguintes condições:

a) Verlncada a conformidade legal e a regularidade Hnanceira da despesa, nos termos da lei;

b) Registado o compromisso no sistema informático de apoio à execução orçamental,

previamente à reallzação da despesa;

c) Emitido um número de compromisso válido e sequencial, que e refletido na nota de

encomenda.

3. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que se assegure a existência de fundos

disponíveis.

4. O registo do compromisso deve ocorrer no espaço temporal de três meses antes da data

prevista de pagamento, para os compromlssos conhecidos nessa data. As despesas

permanentes, como salários, comunicações, água, eletricidade, rendas, contratos de

fornecimento anuais ou plurianuais, devem ser registadas mensalmente para um periodo

deslizante de três meses. Deve proceder-se de igual forma para os contratos de quantidades.

5. As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas se estiverem

devidamente justificadas e tiverem cobertura orçamental, ou seja, no caso dos investimentos,

se estiverem inscritos no Orçamento e no PPI, com dotação igual ou superior ao valor do

cabimento e compromisso, e no caso das restantes despesas, se o saldo orçamental na rubrica

respetiva for igual ou superior ao valor do encargo a assumir.

6, As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o pagamento dos

encargos regularmente assumidos e não pagos até 31 de dezembro ser processados por conta

das verbas adequadas do orçamento do ano seguinte.

7, Tendo em vista o pagamento dos encargos assumidos por conta do orçamento do ano em

prazo exequivel, fica a DFA autorizada a definir uma data limite para apresentação das

requisições externas para aquisição de bens e serviços e para a receção das faturas.

—

WWWPMWBDRÇAMEm-ZOQO 34



,

“ai,," /

MUNICÍPIO DE CAMINHA

Artigo 11.9 (Y

Tramltação dos processos de despesa

1. Em 2020, os serviços responsáveis devem utilizar obrigatoriamente a plataforma eletrônica

para todas as aquisições de bens e serviços, acima de € 5000, sempre que o n.o de entidades a É

/contratar for mais de uma entidade, sem prejuízo dos obrigatórios pela lei em vigor.

2. Em cada requisição apresentada deve estar justificada a necessidade de realização da

despesa.

3. Cumpre à DFA - Gabinete de candidaturas, empreitadas e aprovisionamento (GCEA) realizar

e coordenar toda a tramitação administrativa dos processos aquisitivos, em articulação com os

demais serviços.

4. Para efeitos do referido no número anterior, cada unidade, ou equiparada, responsabilizar-

se—â pela definição exata das caraterísticas técnicas especíâcas, nomeadamente, bens, serviços,

ou empreitadas a adquirir, as quais constarão do caderno de encargos a elaborar pelos técnicos

responsáveis.

Artigo 12.5

Gestão de contratos

1, As questões relacionadas com a execução dos contratos, como as eventuais modificações,

incumprimentos contratuais, apuramento de responsabilldades ou aplicação de penalidades,

entre outras, devem ser remetidas ao GCEA para que este assegure a competente análise e

tramitação adequada.

Artigo 13.9

Conferência e registo da despesa

1. A conferência e registo, inerentes à realização de despesas efetuadas pelos serviços

municipais, deverão obedecer ao conjunto de normas e disposições legais aplicáveis e às regras

de instrução de processos sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

2. A conferência e registo referidos no número anterior serão efetuados pelo Gabinete de

Planeamento e Gestão (GPG).

—

WWMPMWEQRW-2UM 35



MUNICIPIO DE CAMINHA ,X

Artigo 14.9

Processamento de remunerações e outros abonos a pessoal

1. Deverão acompanhar as folhas de remunerações, as gulas de entrega de parte dos

vencimentos ou abonos penhorados, as relações dos descontos para a Caixa Geral de

Aposentações e os documentos relativos a pensões de alimentos, ou outros, descontados nas

mesmas folhas.

2, As respetivas folhas de remuneração devem dar entrada na SCAP até 3 dias úteis antes da

data prevista para o pagamento de cada mês.

3,Quando se promover a admissão ou mudança de situação de trabalhadores depois de

elaborada a correspondente folha, os abonos serão regularizados no processamento do mês

seguinte.

4.A Secção de Pessoal (SP) deve enviar mensalmente a SCAP as despesas com pessoal

discriminadas pelos dlversos serviços.

Secção II

Autorização da despesa e pagamentos

Artigo 15.9

Competências

1. De acordo com a delegação de competências efetuada em 25/10/2017 pela Câmara

Municipal, ao abrigo do no 2 do artigo 29.9 do Decreto-Lei no 197/99, de 8 de junho, tem o

Presidente da Câmara competência para autorizar despesa de aquisição de bens, serviços e

empreitadas de obras públicas até ao montante de 748.196,85€.

2. Compete ao Presidente da Assembleia Municipal, nos termos do n.o 2 do art.o 30.9 do Anexo

I da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizara realização de despesas

orçamentadas, independentemente do valor, relativas ao orçamento de funcionamento da

Assembleia Municipal, comunicando o facto, para os devidos efeitos legais, inclulndo os

correspondentes procedimentos adm strativos, ao Presidente da Câmara Munlcipal.

—
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3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a competência para autorizar o

pagamento de todas as despesas, independentemente da entidade que as autorizou, é do

Presidente da Câmara Municipal nos termos da alínea h) do no 1 do arno 35.9 do Anexo I da Lei

no 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.

Artigo 16.9

Apoios a entldades terceiras

Os apoios a entidades terceiras, excluindo fregueslas, que se traduzam na redução do preço de

prestações de serviços e/ou na cedência de recursos humanos ou patrimoniais, carecem de

proposta fundamentada do respetivo Pelouro, ou unldade orgânica competente, e de

informação financeira prévia, que serão submetidos à declsão do Presidente da Câmara e

remetido por este para aprovação da Câmara Municipal, nos termos da alínea u) do n.a 1 do

arto 33.9 do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.

Artigo 17.9

Apoio às competências materiais dos órgãos das Freguesias

1. Durante o exercício de 2020, para efeitos do disposto na alínea ]) do n.o 1 do arto 25.9 do

Anexo | da Lei no 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizam-se as seguintes

formas de apoio às freguesias, em reforço da sua capacidade para prossecução das respetivas

competências materiais estabelecidas no art.o 16.9 do mesmo diploma:

a) Em numerário, até ao limite constante das grandes opções do plano;

b) Em espécie, através da disponibilização pontual de recursos humanos e patrimoniais.

2. A concessão do apoio referido no número anterior carece de pedido fundamentado da

Freguesia e de informação financeira prévia da unidade responsável pela gestão financeira, que

a submeterá à decisão do Presidente da Câmara.

Artigo 18.9

Assunção de compromissos plurianuais

Para efeitos do previsto na alínea c) do no 1 do art.o 6.9 e n.9 4 do artigo 16.o, ambos da Lei n.a

8/2012, de 21 de fevereiro e do arco 12.9 do Decreto—Lei n.o 127/2012, de 21 de junho, com as

respetivas alterações, será solicitada a Assembleia Municipal a delegação da competência para
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a assunção de compromissos plurianuais, no Presidente da Câmara, nas situações em que o valor [Y
do compromisso e' inferior ao montante a que se refere a alínea b) do n.o 1 do artigo 22.9 do

Decreto-Lei n.—o 197/99, de 8 de junho (€ 99.759,58).

Artigo 19.9 í
Autorizações assumidas

1. Consideram-se autorizadas na data do seu vencimento e desde que os compromissos

assumidos estejam em conformldade com as regras e procedimentos previstos na LCPA e no

Decreto-Lei no 127/2012, de 21 de junho, as seguintes despesas:

a) Vencimentos e salários;

b) Subsldio familiar— crianças e jovens;

c) Gratificações, pensões de aposentação e outras;

d) Encargos de empréstimos;

e) Rendas;

f) Contribuições e impostos, reembolsos e quotas ao Estado ou organismos seus

dependentes;

3) Água, energia elétrica, gás;

h) Comunicações telefónicas e postais;

i) Prémios de seguros;

]) Quaisquer outros encargos que resultem de contratos legalmente celebrados.

2. Consideram—se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por Operações

de Tesouraria.

Secção III

Procedimentos e regras especi s para a realização da despesa

Artigo 20.9

Seguros

1. Cabe ao GCEA desenvolver todos os procedimentos relativos à contratação de seguros do

Município,

—
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2. Os serviços municipais devem encamlnhar àquela unidade as necessidades de cobertura de

risco com antecedência mínima de 30 dias em relação à data de início de vigência da apólice

pretendida,

3. Os elementos relativos à participação de sinistros devem ser comunicados no prazo de dois

dias úteis à corretora.

4. Sempre que das informações constantes de um processo de sinistros se conclua pela

negligência ou qualquer outro facto associado a não intervenção atempada dos serviços (por

exemplo, deficiente estado de conservação, reparação ou sinalização da via pública), deverão

os responsáveis máximos desses serviços instaurar processo formal de averiguações, a fim de

corrigir disfuncionalidades, apurar responsabilidades e, eventualmente, ressarcir o cofre

municipal dos prejuizos causados.

Artigo 21.a

Despesas de deslocação

1.A utilização de viatura própria carece sempre de autorização prévia e expressa dos

Vereadores ou Presidente da Câmara.

2. Aquando da elaboração da requislção para deslocações que contemplem estadia, tem de ser

identíncado o local preciso de destino para facilitar a escolha da localização de alojamento.

3. Os trabalhadores que beneficiem de adiantamentos para ajudas de custo e deslocações ficam

obrigados a apresentar a documentação justlflcatíva das despesas realizadas dentro de 5 dias,

contados da data do seu regresso ao servlço.

4. Se, dentro do prazo referido no número anterior, os documentos em apreço não tiverem sido

entregues na SCAP, deverá esta proceder à emlssão da guia de reposição abatida e proceder ao

encontro de contas no vencimento, de acordo com a legislação em vigor.

Artigo 22.9

Reposioões ao Município

1. As reposições ao Município de dinheiros indevidamente pagos devem obedecer aos

seguintes procedimentos:

a) Por meio de guia ou por desconto em folhas de abonos;

—
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b) Devem realizar—se no prazo máximo de 30 dias a contar da receção da respetíva (Y

comunicação.

2. A reposição em prestações mensais pode ser autorizada pelo Presidente da Câmara, em

casos especiais, sendo o número de prestações fixado para cada caso, mas sem que o prazo de

reembolso ou reposição possa exceder o ano económico seguinte àquele em que o despacho

for proferido. %
3. Em casos especiais, poderá o Presidente da Câmara autorizar que o número de prestações

exceda o prazo referido no número anterior, não podendo, porém, cada prestação mensal ser

inferior a 5% da totalidade da quantia a repor desde que não exceda 30% do vencimento base,

caso em que pode ser inferior ao limite de 5%.

Artigo 23.9

Despesas de representação

As despesas relativas a encargos de representação e aquisição de bens para oferta carecem de

autorização expressa e prévia do Presidente da Câmara.

Secção IV

Celebração e formalização de contratos e protocolos

Artigo 24.9

Responsabilidade pela elaboração e celebração de contratos

1. Compete ao GCEA a elaboração de todos os contratos administrativos referentes a

procedlmentos aquisitivos.

2. O outorgante em representação do Município é o Presidente da Câmara.

3. Compete à DFA a remessa ao Tribunal de Contas, para efeitos de Escalização prévia, dos

contratos celebrados pelo Município, nos termos do art.“! 46.2 da Lei n.o 98/97, de 26 agosto, na

sua redação atual.

_
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Artigo 25.o

Protocolos e contratos lnteradmínistrativos

1. Os protocolos e contratos ínteradministratívos que configurem responsabilidades financeiras

para a Autarquia deverão obter o prévio parecer da DFA para efeitos de reconhecimento da

respetiva despesa e/ou receita.

2, Competirà à SCAP proceder aos registos contabilísticos adequados à execução dos protocolos Í

e contratos interadmínistrativos referidos no ponto anterior.

Artigo 26,9

Contratos de tarefa e avença

1. A celebração de contratos de prestação de serviços nas modalidades de contratos de tarefa e

de avença apenas pode ter lugar desde que preenchidos os requisitos prevlstos no amo 32.9 da

Lei n.o 35/2014, de 20 de junho.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, são inscritos no agrupamento 01 — Despesas

com pessoal todos os contratos de tarefa e avença celebrados em nome individual.

3. Os restantes contratos que, em nome individual, têm caráter esporádica, não têm qualquer

expectativa de continuidade nem de repetição, são inscritos no agrupamento 02 —Aquísição de

bens e serviços.

Capítulo IV

Disposições iinais

Artigo 27.9

Dúvidas sobre a execução do Orçamento

As dúvidas que se suscitarem na execução do Orçamento e na aplicação ou interpretação das

presentes normas serão resolvidas por despacho do Presidente da Câmara e submetidas para

posterior ratificação à Câmara Municipal e Assembleia Munlclpal quando sejam da sua

competência.

_
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Mapa das Entidades Participadas

_

GRANDESOPÇMSDOPMNDEORÇAMENTO>2020 42



MUNICÍPIO DE “MINHA

(linha“.

Participações em entidades societárias

znnuzae partlclpada vanidpação no final do exercicio Forma de realizado de ca nal

Tipo valor Valor Meios

Denominação N.],P.C. Entidade “( Canal nominal ss numinal mamários ("" “É“, Obs.
subscrito realizado (montante) '"o" " a

. . Sociedade
Camlnhaequl S.A, 500507019 Anónima 42990 «: 50000 e 24 500 09% e 14 500 e 14 500

Valorminha s.». 503795323 Saga:: 93212 e 900 000 e 55 sou 9,5% e 95 500 e 95 500

Sociedade
Águas Newest: 509436595 Anónima 97002 e 70 000000 e 553 190 0,905“ e 553 190 c 553 190

ponsmoml Nom 503029559 5:33ch e 25 100000 € 2 923 zoo 11,209: : 621 100 e 612 100
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